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CONTRATO N°172/2025-GCC/EMSERH     
 ORDEM DE SERVIÇO GLOBAL N°78/2025 

 

GERÊNCIA DE SERVIÇOS EM SAÚDE 

 
CONTRATANTE: EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EMSERH 
CONTRATADA:  PRIME CONSULTORIA, TREINAMENTOS E SERVIÇOS LTDA 
OBJETO: ALIMENTAÇÃO HOSPITALAR 
NATUREZA: FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO 
 
A Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares – EMSERH autoriza através da presente Ordem de 
Serviço (OS) a Empresa PRIME CONSULTORIA, TREINAMENTOS E SERVIÇOS LTDA, inscrito sob o 
CNPJ: 12.032.656/0001-75, a fornecer os itens descritos abaixo, nas condições e local conforme 
esta Ordem. 
 

ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 
LOTE 1 

UPA CIDADE OPERÁRIA 

Nº 
ITENS 

DESCRIÇÃO QUANT.  VALOR UNITÁRIO (R$) 

PACIENTE DIETA LIVRE/NORMAL/BRANDA 

1 DESJEJUM 10.560 R$ 6,00 

3 ALMOCO 10.560 R$ 11,25 

5 JANTAR 10.560 R$ 11,25 

6 CEIA 10.560 R$ 5,00 

  PACIENTE DIETA PASTOSA/LIQUIDA PASTOSA 

1 DESJEJUM 240 R$5,00 

3 ALMOCO 240 R$ 9,00 

5 JANTAR 240 R$ 9,00 

6 CEIA 240 R$ 4,00 

  PACIENTE DIETA LIQUIDA/LIQUIDA RESTRITA/LIQUIDA DE PROVA OU SEM RESÍDUO  

1 DESJEJUM 240 R$ 4,58 

3 ALMOCO 240 R$ 8,00 

5 JANTAR 240 R$ 8,00 

6 CEIA 240 R$ 4,00 

 FUNCIONÁRIOS E ACOMPANHANTES 

1 DESJEJUM 21.960 R$ 6,00 

2 ALMOCO 30.360 R$ 11,25 

3 JANTAR 21.960 R$ 11,25 

VALOR TOTAL LOTE 1 : R$ 1.086.499,20 

ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 
LOTE 2 

UPA PARQUE VITÓRIA 

Nº 
ITENS 

DESCRIÇÃO QUANT.  VALOR UNITÁRIO (R$) 

PACIENTE DIETA LIVRE/NORMAL/BRANDA 

1 DESJEJUM 5.760 R$ 6,05 

3 ALMOCO 5.760 R$ 11,50 

5 JANTAR 5.760 R$ 11,50 

6 CEIA 5.760 R$ 5,00 
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CONTRATO N°172/2025-GCC/EMSERH     
 ORDEM DE SERVIÇO GLOBAL N°78/2025 

 

GERÊNCIA DE SERVIÇOS EM SAÚDE 

  PACIENTE DIETA PASTOSA/LIQUIDA PASTOSA 

1 DESJEJUM 240 R$ 5,00 

3 ALMOCO 240 R$ 9,00 

5 JANTAR 240 R$ 9,00 

6 CEIA 240 R$ 5,00 

  PACIENTE DIETA LIQUIDA/LIQUIDA RESTRITA/LIQUIDA DE PROVA OU SEM RESÍDUO  

1 DESJEJUM 240 R$ 5,00 

3 ALMOCO 240 R$ 8,00 

5 JANTAR 240 R$ 8,00 

6 CEIA 240 R$ 4,24 

 FUNCIONÁRIOS E ACOMPANHANTES 

1 DESJEJUM 15.600 R$ 6,30 

2 ALMOCO 21.120 R$ 11,30 

3 JANTAR 15.600 R$ 11,26 

VALOR TOTAL LOTE 2: R$ 721.497,60  

ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 
LOTE 3 

UPA ITAQUI BACANGA 

Nº 
ITENS 

DESCRIÇÃO QUANT.  VALOR UNITÁRIO (R$) 

PACIENTE DIETA LIVRE/NORMAL/BRANDA 

1 DESJEJUM 6.120 R$ 7,20 

2 ALMOCO 6.120 R$ 12,62 

3 JANTAR 6.120 R$ 12,60 

4 CEIA 6.120 R$ 5,25 

  PACIENTE DIETA PASTOSA/LIQUIDA PASTOSA 

1 DESJEJUM 240 R$ 5,39 

2 ALMOCO 240 R$ 9,00 

3 JANTAR 240 R$ 9,00 

4 CEIA 240 R$ 5,00 

  PACIENTE DIETA LIQUIDA/LIQUIDA RESTRITA/LIQUIDA DE PROVA OU SEM RESÍDUO  

1 DESJEJUM 240 R$ 5,39 

2 ALMOCO 240 R$ 9,00 

3 JANTAR 240 R$ 9,00 

4 CEIA 240 R$ 5,00 

 FUNCIONÁRIOS E ACOMPANHANTES 

1 DESJEJUM 18.600 R$ 7,05 

2 ALMOCO 19.800 R$ 13,00 

3 JANTAR 18.600 R$ 12,50 

VALOR TOTAL LOTE 3: R$ 865.197,60 

TOTAL LOTES 1,2 e 3 
    R$ 2.673.194,40 
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CONTRATO N°172/2025-GCC/EMSERH     
 ORDEM DE SERVIÇO GLOBAL N°78/2025 

 

GERÊNCIA DE SERVIÇOS EM SAÚDE 

 
SÃO LUIS, 16 DE MAIO DE 2025. 

 
VALOR DA ORDEM 
R$ 2.673.194,40 
LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: 
UPA CIDADE OPERÁRIA 
UPA PARQUE VITÓRIA 
UPA ITAQUI BACANGA 
VIGÊNCIA: 
08/05/2025 a 08/05/2026 
 

 
 

 
 

 
 

ITEM OBSERVAÇÕES CONTRATUAIS 

1 A PRESENTE ORDEM DE SERVIÇO É FEITA COM OBSERVÂNCIA DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES CONSTANTES NO CONTRATO Nº172/2025. 

2 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 21202. UNIDADE DE DESPESA: EMSERH DESPESA: 4.3.02.03.12-FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO 
HOSPITALAR  

3 
A EMSERH SE RESERVA O DIREITO DE CANCELAR ESTA “ORDEM DE SERVIÇO”, TOTAL OU PARCIALMENTE, SE O SERVIÇO NÃO FOR 
PRESTADO NOS PRAZOS E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DA PRESENTE ORDEM, ALÉM DAS DEMAIS SANÇÕES CABÍVEIS. 


